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DECISÃO

Trata-se de pedido liminar deduzido em sede de habeas corpus 

impetrado em favor de LUIZ FERRAZ ALVES DOS SANTOS, contra v. acórdão 

prolatado pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

Depreende-se dos autos que o ora paciente foi preso em flagrante e, 

posteriormente, teve sua prisão convertida em preventiva pela prática, em tese, dos 

delitos previstos no art. 33, caput, e no art. 35, ambos da Lei n. 11.343/2006 e no 

art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 10.826/03.

Postula o impetrante, no presente writ, em linhas gerais, a 

revogação da prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, em razão da 

alegada ausência de fundamentação idônea para a sua segregação cautelar, 

sustentando, ainda, que as condições pessoais do paciente seriam favoráveis.

É o breve relatório.

Decido.

A análise dos autos, nos limites da cognição in limine, não permite 

a constatação de indícios suficientes para a configuração do fumus boni iuris, não 

restando configurada, de plano, a flagrante ilegalidade a ensejar o deferimento da 

medida de urgência, até mesmo porque as alegações contidas no bojo da inicial do 

mandamus demandam cognição exauriente do processo, possível tão somente 

após as informações a serem prestadas pela autoridade apontada como coatora e o 

oferecimento do parecer do Ministério Público Federal.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Solicitem-se, com urgência e via telegrama, informações 
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atualizadas e pormenorizadas ao d. Juízo de primeiro grau.

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal.

P. e I.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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